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Edital SP-OlO/2020 

O Departamento de Recursos Humanos do Instituto Brasileiro de Cultura, Educação, Desporto 
e Saúde - IBRACEDS, qualificada como Organização Social pelo Decreto n. 8.815, de 25 de 
novembro de 2016, no uso das atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, 
a abertura de Processo Seletivo para provimento de 5 (cinco) vagas para o cargo de Professor e 
a formação de cadastro r e s e ~ a  serem lotados em Simolândia-GO de acordo com o Anexo I, 
destinado a contratação de funcionários , em regime celetista, conforme instrumentos legais e 
mediante as condiç8es estabelecidas no Edital. 

CAPhUlO I - DAS D~SPOS~Ç~ES PRELIMINARES 

O Processo seletivo será regido por este Edital e sua realização estará sob a responsabilidade do 
Departamento de Recursos Humanos Instituto Brasileiro de Cultura, Educação, Desporto e Saúde 
- IBRACEDS. 
1. O Processo de Seletivo destina-se a selecionar candidatos para os cargos indicados no 
Anexo I, do presente edital, conforme Consolidação das Leis do Trabalho -CLT. 
2. Os candidatos aprovados nesse processo de seleção e classificados acima das vagas divulgadas 
constituirão o cadastro de reserva com validade de 1 (um) ano, prorrogável por mais 1 (um) ano 
partir da publicação do resultado final no site: htt~s://www.ibraceds.ora.br/~rocessoseletivo, a 
critério do Instituto Brasileiro de Cultura, Educação, Desporto e Saúde - IBRACEDS. 
3. A seleção para os postos de trabalho de que trata este Edital será realizada em 2 (fases) 
simultaneamente : 

3.1.1 1Q Fase : Período de candidatura e inscrição através da entrega de envelope 
com a documentação exigida conforme Anexo III deste Edital; 

3.1.2 2Q Fase : Análise Curricular e Redação. 
4. As despesas da participação em todas as etapas e em todos os procedimentos do Processo de 
Seleção correrão por conta do candidato, que não terá direito a ressarcimento de despesas. 

CAP~TULO II - DAS CONDIÇ~ES PARA PARTICIPA~O 

5. Estão aptos a participar do Processo Seletivo os candidatos que atendam As especificações: 
5.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado; 
5.2 Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares; 
5.3 Ter idade mínima de 18 (deroito) anos completos na data da contratação; 
5.4 Ter escolaridade mínima, formação e/ou experiência exigida para o cargo, conforme 

Anexo I; 
5.5 Cumprir as determinações deste Edital. 
5.6 Não possuir vínculo empregatício junto a essa secretaria no ato da contratação, ou qualquer 

outro cargo público incompatível com a função a qual poder8 exercer. 

CAPITULO III - DOS CARGOS E DAS VAGAS ' 

6. Consta do Anexo I, a distribuição dos cargos e dasvagas. 
7. As atribuições, pré-requisitos, carga horária, remuneração e cargo/especialidade estão 

discriminados no Anexo I. 



8. Os candidatos classificados, convocados e contratados receberão os devidos adicionais de 
acordo com a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e conforme convenções e acordos 
coletivos de trabalho da respectiva categoria. 

9. Os candidatos aprovados e classificados no limite das vagas oferecidas serão contratados pelo 
Instituto Brasileiro de Cultura, EducaçSo, Desporto e Saúde - IBRACEDS, e uma vez classificados, 
serão lotados de acordo com Anexo I, nos ITEGO's e/ou COTEC's, obedecida a ordem de 
classificação. 

10. Todos os convocados sérão contratados de acordo com a Lei 13.42912017, em Regime 
jurídico: Celetista (CLT Decreto-Lei Federal no 5.452, de 1O/05/43), com jornada especificada 
nos Anexos I E 111, podendo ser esta carga horária alterada conforme a necessidade, 
oportunidade, conveniência e disponibilidade financeira contratual do IBRACEDS. 

CAP~TULO IV - DOS CANDIDATOS COM DEFICI~NCIA 

11. Do total de vagas oferecidas neste processo, 5% serão reservadas as pessoas com deficiência 
amparadas pela Lei n. 8.213/1991 e Decreto n.5.29612004, certificando-se, para tanto, que 
atendem As exigências deste instrumento. 

12. Os candidatos que se julgarem nas condições definidas pela Lei n. 8.213/1991 e Decreto no 
5.29612004, para efeito de concorrência as vagas reservadas, deverão, no ato da 
CANDIDATURA, declarar-se como deficientes indicando o Código Internacional de Doenças 
- CID, a natureza e a descrição da deficiência, ou seja, ao realizarem a candidatura para a 
vaga, deverão comprovar através de atestado médico, o tipo de deficiência de que é 
portador. 

13. Os candidatos com deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos conteúdos, etapas e As avaliações, sendo 
necessária, para sua aprovação, a obtenção das notas e/ou desempenhos mínimos exigidos, 
em todas as fases. 

14. Os candidatos deverão comparecer, no dia e local indicados no site do IBRACEDS, para a 
avaliação da equipe multiprofissional, munidos de documento de identificação, consoante 
o presente Edital, e o laudo médico original, expedido nos Últimos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores A avaliação, em que fique atestada a espécie, o grau ou nível de deficiência, a 
provável causa desta e a possibilidade ou não de reversão ou correção, com expressa 
referência ao CID. 

14.1 0 laudo médico a que se refere este item não será devolvido ao candidato, 
constituindo documento do Processo de Seleção. 
14.2 Um profissional médico assessor ao certame apreciará o laudo médico e emitirá 

parecer sobre a adequação da deficiência e os requisitos para exercício do cargo e 
função a que se candidatou, podendo ser o candidato eliminado ou não a partir deste 
parecer. 

15 .Os candidatos que NÃO comparecerem no local, na data e nos horários designados no Edital, 
ou documentos complementares, ou não cumprirem o Rem anterior estarão eliminado do 
certame. 

16 Os candidatos que tiverem suas deficiências consideradas incompatíveis com o exercício do 
cargo, ou não reconhecidas, concorrerão em igualdade com os demais candidatos. 

17 As vagas destinadas aos candidatos inscritos na condição como deficientes, se não providas, 
por falta de candidatos ou pela reprovação no processo, serão preenchidas pelos demais 
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candidatos, observada a ordem classificatória. 
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CAP~ULO V - DAS ETAPAS: 

.-....- .- ...... 

A) CANDIDATURAfENTREGA DO ENVELOPE: 

18. O candidato deve ter ciência de que as aceitaçces As normas do processo seletivo tornam as 
regras do edita1 obrgatórias para o mesmo. 

19 A candidatura e inscrição deverá ser feita exclusivamente atravbs da Entrega do Envelope 
, no período previsto no cronograma ANEXO V. 

20 Os documentos deverão ser entregues em um envelope, com identificação do candidato 
descrita na parte externa: 

Identificação do Candidato 
NgEdital: Número da vaga: 
Cargo: Local: 
Nome completo: 

21 É de inteira responsabilidade do candidato a veracidade dos dados informados para a 
efetivação da candidatura, podendo ser desclassificado em qualquer etapa, caso fique 
comprovada a inverdade da informação ou a não comprovação do perfil exigido para a vaga. 

22 Sendo detectado, em qualquer momento, que o candidato não atende aos requisitos 
constantes no ANEXO I deste Edital, automaticamente estarão desclassificados do processo 
seletivo. 

23 Náo é permitido ao candidato a efetivação de concorrência em mais de um cargo e/ou 
processo seletivo concomitante. 

24 As datas referentes as etapas do processo seletivo serão publicadas no endereço eletrônico 
htt~s://www.ibraceds.org.br/~rocessoseletivo sendo de inteira responsabilidade do 
candidato acompanhar o andamento do processoseletivo. 

0) ETAPA ANALISE CURRICULAR 
25. É de natureza eliminatória e classificatória, e será realizada com base nos critérios objetivos 

constantes das tabelas do ANEXO III deste chamamento e ainda de acordo com as seguintes 
regras: 

25.1 Serão eliminados os candidatos que obtiverem pontuação inferior a 25 (vinte e 
cinco) pontos obtidos na análise curricular e /ou não ter o pré- requisito mínimo 
estipulado no Anexo III deste chamamento; Não h6 limite de número de candidatos para 
participação no processo seletivo; Os candidatos apresentarão para Análise Curricular os 
comprovantes dos titulos e experiências, documentos pessoais , comprovante de 
endereço e Certidão de Quitação Eleitoral, conforme Anexos I e III, juntamente com a 
Ficha Informativa de Titulos e Experiências; 

25.2 A FICHA INFORMATIVA DE T/TULOS E EXPERI~NCIA deverá ser preenchida, assinada 
e anexada de acordo com os documentos anexados no momento da candidatura 
conforme (Anexo 11). serão desclassificados os candidatos que não enviarem a ficha. 

25.3 A avaliação dar-se-á mediante somatório dos pontos obtidos na análise conjunta 
dos itens, conforme Anexo III, os quais deverão constar os títulos e experiências do candidato, 
devidamente comprovados.0~ comprovantes de conclusão de cursos deverão ser expedidos 
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por instituições oficiais ou reconhecidos nos termos da legislação vigente. 
25.4 Os documentos comprobatórios de experiência profissional, a exceção da carteira 

profissional, deverão ser através de Contrato de Trabalho, Declaraç6es, contendo 
assinatura da autoridade que a fornece, e registro da função exercida, data de início e 
fim. 

25.5 Somente serão aceitos os documentos relacionados no Anexo III, observado o limite 
máximo de pontos definidos no referido anexo. 

25.6 Caso a documenta(ão apresentada não cumpra as exigências estabelecidas neste 
Edital, os pontos não serão apurados. É de responsabilidade do candidato conferir 
toda sua documentação, certificando-se de que todas as informações prestadas no ato 
de CANDIDATURA, estejam devidamente comprovadas. 

25.7 Não serão aceitos documentos ilegiveis anexados conforme previsto neste edital. 
25.8 O resultado será divulgadono site htt~s:llwww.ibraceds.ora.br/processoseletivo, na 

data prevista no cronograma. 

C) ETAPA REDAGO: 

26. É de natureza classificatória, deverá ser feita em proprio punho com o tema definido no Anexo IV e 
enviada ,juntamente com os documentos comprobatórios. 

26.1A redação valerá 50 (cinquenta) pontos. 
26.2As notas da Redação serão divulgadas no site www.ibroceds.ora.br/orocessoseletivo, na 

data prevista no cronograma. 
CAP~ULO VI - DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇ& E DESEMPATE 

27. A classificação final dos candidatos será feita pela ordem decrescente dos resultados obtidos 
para todos os cargos. 

28. Após a aplicação dos critérios de aprovação, os candidatos serão considerados classificados 
ou desclassificados. 

29. Em caso de empate, terá preferência o candidato que, nesta ordem: 
29.1 Comprovar idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme art. 27, 

parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 
29.2 Persistindo o empate, terá preferência o candidato com maior idade. 

30. Estarão eliminados, o candidato que: 
30.1 Não entregar laudo médico no dia da avaliação multiprofissional, caso inscrito 

como deficiente; 
30.2 Como deficientes, tiver sua deficiência reconhecida pelo parecer do médico 

assessor do certame como incompatível com o cargo/função; 
30.3 Os candidatos que não realizaram a candidatura no site ; 
30.4 Caso fique comprovada a inverdade da informação ou a não 

comprovação do perfil exigido para a vaga; 
30.5 Não enviar a Ficha Informativa de Títulos e Experiências; 
30.6 Não enviar a documentação comprobatória exigida nos itens; 5.1,5.2,5.3 e 5.4 
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CAP/TULO VIII - DO RESULTADO FINAL, CONVOCAÇÁO E CONTRATA~O 

31 O resultado final será divulgado no site- 
htt~s://www.ibraceds.org.br/processoseletivo, em data prevista de cronograma e a 
convocação para contratação obedecerá a rigorosa ordem de classificação dos candidatos. 

32 A convocação para início do processo admissional será publicada no site 
https://www.ibraceds.orq. br/processoseletivo. 

33 O candidato deverá se apresentar para inicio do processo admissional, no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis após convocação, sob pena de perda da vaga. 

34 São condições para a contratação: 
34.1 Ter sido aprovado neste processo de seleção; 
34.2 Apresentar a documentação original comprobatória prevista no Anexo I; 
34.3 Apresentar a documentação completa, conforme relação a ser divulgada por 

ocasião da convocação; 
34.4 Ser declarado apto no Atestado de Saúde Ocupacional -ASO, a exercer as funções 
que dele serão exigidas; 
34.5 A contratação do candidato aprovado será procedida conforme as necessidades 
de pessoal do Instituto Brasileiro de Cultura, Educação, Desporto e Saúde - IBRACEDS. 

35 A aprovação e classificação no Processo Seletivo constitui mera expectativa de 
direito a contratação, ficando a concretização desse ato condicionada a exclusivo interesse 
e conveniência do Instituto Brasileiro de Cultura, Educação, Desporto e Saúde - IBRACEDS, da 
rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do concurso. 

CAP/TULO IX - DOS RECURSOS 

36 O prazo de interposição de recurso está descrito no cronograma (anexo VI) 
37 Para a interposição de recursos, o candidato deverá enviar por e-mail: 

processoseletivo@ibraceds.or~.br de forma clara e objetiva, fundamentação consistente 
que ampare a pretensão do recurso; 

38 O Departamento de Recursos Humanos não se responsabiliza por recurso não recebido por 
qualquer motivo de ordem técnica, falha dos computadores ou de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como quaisquer outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

39 A decisão dos recursos será publicada no site www.ibraceds.or~.br/~rocessoseletivo, nas 
datas estabelecidas no cronograma deste Edital. 

40 Não será aceito pedido de revisão de recurso. 

CAP/TULO X - DAS DISPOSICOES GERAIS 

41 A INSCRIÇÃO do candidato implicará a aceitação das normas para o Processo de Seleção 
Pública, contidas nas instruções aos candidatos, neste Edital e em outros meios que vierem 
a ser publicados, sem direito algum a compensação decorrente da anulação ou do 
cancelamento de sua CANDIDATURA, da eliminação no processo ou, ainda, do seu não- 
aproveitamento por falta de vagas ou por inobse~ância dos ditames e dos prazos fixados. 

42 A inexatidão de informações, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, 
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ainda que verificada posteriormente, eliminará o candidato do processo, anulando-se todos 
os atos da CANDIDATURA, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civel 
ou penal. 

43 Não serão fornecidas cópias de documentos, atestados, certificados ou certidões relativas as 
notas dos candidatos. 

44 Qualquer irregularidade cometida por pessoa envolvida no processo, constatada antes, 
durante ou depois de sua realização, será objeto de inquerito administrativo e/ou policial 
nos termos da legislação pertinente, estando a pessoa sujeita as penalidades previstas na 
respectiva legislação. 

45 Sempre que necessário, o Departamento de Recursos Humanos Instituto Brasileiro de 
Cultura, Educação, Desporto e Saúde- IBRACEDS, divulgará normas complementares sobre 
o processo, via internet, no site www.ibraceds.com.br/~rocessoseletivo 

46 Legislação com entrada em vigor após a publicação deste Edital não será objeto de avaliação. 
47 Os casos omissos neste Edital, referentes ao Processo de Seleção Pública, serão resolvidos 

pelo Departamento de Recursos Humanos Instituto Brasileiro de Cultura, Educação, 
Desporto e Saúde - IBRACEDS, de acordo com as suas atribuiçíjes. 

48 Informaçíjes complementares poderão ser obtidas no Departamento de Recursos Humanos 
Instituto Brasileiro de Cultura, Educação, Desporto e Saúde - IBRACEDS, no site 
www.ibraceds/~rocessoseletivo 

Listagem dos anexos: 
ANEXO I - CARGO, ATRIBUIÇ~ES, REQUISITOS E FORMAÇÃO, VAGAS, TURNO, 
REMUNERAW E LOCAL DE ATUAGO; 
ANEXO II - FICHA INFORMATIVA DE T~TULOS E EXPERI~NCIAS; 
ANEXO III -ANALISE CURRICULAR - COMPROVAÇÃO DE T~TULOS; 
ANEXO IV- PARÂMETRO PARA A REDAGO 
ANEXO V - LOCAIS DE PROTOCOLO 
ANEXO VI - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO; 

Goiânia - GO, 21 de janeiro de 2020. 

Departamento de Recursos Humanos 

~~l~ Vieira~achrCiiii. 
~~~~t~ de Recursos Numaro' 

IBuACEDS 
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ANEXO II 

FICHA INFORMATIVA DE T ~ U L O S  E EXPERI~NCIAS 

Nome do Candidato: 

CPF: 

Cargo: No da(s) Vaga(s): 

A Area de Recursos Humanos do Instituto Brasileiro de Cultura, EducaçSo, 
Desporto e Saúde - IBRACEDS, por meio do processo seletivo do Edital número 
010/2020 

Tendo em vista o Edital que determina a entrega de títulos referente a cursos, para 

o Processo Seletivo, venho apresentar documentos que atestam minhas 
qualificações, dando margem a contagem de pontos na prova de títulos conforme 
disposto no referido Edital. 

Ainda, DECLARO, para efeitos legais, que a falta ou incorreção de qualquer dos 
documentos que estiverem relacionados nesta ficha é de minha única 
responsabilidade como candidato. 

Seguem a ficha com a numeração dos documentos comprobatórios anexados no ato 
da candidatura em formato PDF de acordo com a seguinte ordem abaixo descrita. 
(Numerar o documento de acordo com o número de ordem especificado abaixo): 

T~TULO (Especificar) 
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Os documentos não relacionados neste anexo nZio serão pontuados. 

, G0,- de de 2020. 

Declaro, para os devidos fins, que as informações e documentos elencados na presente 
ficha são verdadeiros e assumo o compromisso de apresentar, quando solicitado, os 
comprovantes originais, bem como as penalidades por quaisquer informações falsas. 
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ANEXO III 
ANALISE CURRICULAR - COMPROVAÇAO DE T(TULOS E EXPERI~NCIAS 

PROFESSOR ASSISTENTE NZ 

ino Fudamental * 
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ANALISE CURRICULAR - COMPROVAÇAO DE T~WLOS E WPERI~NCIAS 
PROFESSOR ASSISTENTE N1 

02 ( Para cada certificado) 
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ANEXO V 

LOCAIS DE PROTOCOLO DOS DOCUMENTOS 

LOCAL 

CRAS 

ENDEREÇO 

Rua 04 Quadra 07/08 - 
Bairro: Jardim Brasil 

Simolândia-GO 
Contato : Vilma 

PER~ODO 

22/01/2020 
A 

28/01/2020 

HORARIO DE 

0811 as 16h30 
(segunda h sexta) 
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ANEXO IV 
PARÂMETROS PARA A REDAGO DE PR~PRIO PUNHO 

Professor (a) Auxilar N l  - A importância da educação profissional nos dias atuais. 
Professor (a) Assistente NZ - Desafios da educação profissional em tempos de inovação 
tecnológica 

Enviar a redaçáo juntamente com a documentação comprobatória. 
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ANEXO VI 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

I 13/01/2020 I Publicaç30 no Diário I Diário Oficial I 

I 22/01/2020 a 28/0i/2020 Perlodo de Candidatura para Analise I CRAS 1 Curricular e W a d o  (Entrega de envelo~e) Rua 04 Quadra 07/08 - Bairro: ~ardim I 

I 30/01/2020A 31/01/2020 Perlodo de Recurso da Análise Curricular e I Redaio . I I Internet, no e-mail: 
processoseletivolPibraceds.on.br 

As datas divulgadas nesse cronograma s%o prováveis de sofrer alteraçaes ao longo do 
desenvolvimento do certame, sendo de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as 
alterações pelo site www.ibraceds.com.br/Drocessoseletivo 


